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COMUNICADO 003/2011          

           

Vitória, 27 de abril de 2011. 
 

Aos beneficiários do Plano Banescaixa 
 
Comunicamos que em conformidade com as normas estatutárias e com o regulamento do 
Plano BANESCAIXA, anualmente procede-se avaliação atuarial para definir, tecnicamente, a 
necessidade de ajuste no custeio do plano de benefício classificado como coletivo 
empresarial com patrocínio, registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS sob 
o nº. 400.491/98-4 e contrato nº. 001/2001.  
 
Portanto, a partir de maio/2011, o valor das contribuições mensais do plano BANESCAIXA 
será reajustado em 6,20% (seis vírgula vinte por cento), de acordo com as normas vigentes, o 
Estatuto da Banescaixa e a Resolução Normativa da ANS nº. 195/2009, que prevêem reajuste 
anual dos contratos para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Plano. 
 
Confira abaixo a nova tabela das contribuições do plano BANESCAIXA com vigência de 

01/05/2011 a 30/04/2012: 

  
Faixa etária Valor da contribuição (R$) 

00 a 18 anos 62,70 

19 a 23 anos 97,47 

24 a 28 anos 102,36 

29 a 33 anos 112,59 

34 a 38 anos 118,22 

39 a 43 anos 130,05 

44 a 48 anos 154,17 

49 a 53 anos 205,21 

54 a 58 anos 236,60 

59 anos ou mais 376,18 

 
A comunicação de reajuste será protocolizada na ANS em até 30 (trinta) dias após sua 
aplicação, conforme estabelece a Resolução Normativa nº. 171/2008. 
 
Atenciosamente, 
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     PAULO CÉSAR BRUNELLI                        VALERIA FURTADO NUNES 
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